Master Contadores Associados


DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS PARA LEGALIZAÇÃO DE

FIRMAS INDIVIDUAL E SOCIEDADES CIVIL E/OU LTDA

· * CIC e Identidade do titular (Firma Individual) ou sócios (Sociedade), Três Cópias Autenticadas;

· * Comprovante de residência do titular ou sócios (conta de água, energia, telefone, extrato bancário, etc.), Três Cópias;

· Pesquisa do nome da empresa na Juceb/Cartório;

· Declaração de Desimpedimento dos Sócios;

· * Profissão, estado civil dos sócios com regime de comunhão e naturalidade;

· * Definição do Capital Social e como será subscrito e integralizado;

· Contrato Social em 03 vias assinadas pelos sócios;

· Ficha de Cadastro Nacional modelos 1 e 2 da Juceb;

· Formulário de cadastro do CNPJ em disquete para a Receita Federal;

· Documento Básico de Entrada do CNPJ, com firma reconhecida da assinatura;

· * IMÓVEL ALUGADO: Contrato de locação com firma reconhecida do LOCADOR e LOCATÁRIO, Três Cópias;

· * IMÓVEL PRÓPRIO: Escritura ou promessa de compra e venda registradas em cartório, Três Cópias;

· * OBS: IPTU do imóvel e CIC ou CNPJ do proprietário (para os dois casos), Uma Cópia;

· Formulário Padrão da Sucom assinado pelo sócio, para tirar a TVL;

· Formulário de cadastro da PMS preenchido e assinado pelo sócio responsável;

· * Mapa de Localização do “PONTO COMERCIAL” (catálogo de endereços) ou Croquis, citando um ponto de referência, Duas Cópias;

· * Planta Baixa do Imóvel;

· * Informar se possui “procedimento invasivo” ( para os casos de clínica médica );

· * Xerox da Carteira do Conselho Regional de Medicina, Uma Cópia Autenticada;

· * Anuidade do Conselho, Uma Cópia;

· * Relação de Equipamentos ( para os casos de clínica médica);

· * Relação de profissionais com o nº do conselho e sua especialidade ( para os casos de clínica médica );

· * Relação dos exames que serão feitos na clínica ( para os casos de clínica médica);

· Darf e Guia de recolhimento da Juceb;

· Capa assinada pelo sócio responsável;

* Documentos a serem providenciados pelo cliente

OBS: Fazer CONSULTA DE LOCALIZAÇÃO antes de alugar ou comprar o imóvel. Exceto prédio comercial com habite-se.

CUSTOS MENSAIS:

Impostos Federais




· PIS


1,65%  ( com direito a crédito )

· COFINS

3,00%

· IRPJ

4,80% ( alíquota máxima )

· CSSL

1,08%

Impostos Municipais

· ISS


1,50% ( Se for sociedade limitada e prestar serviços ao SUS )
· ISS


3,00% ( Se for sociedade limitada e prestar serviços aos Convênios )
· ISS


5,00% ( Se for sociedade limitada e prestar serviços particulares )
· ISS


25 Ufir’s por cada Sócio ( Se for sociedade civil de profissão 
Regulamentada )
Nota: Os percentuais dos impostos acima, são calculados sobre o total do faturamento mensal da empresa.

INFORMATIVO:

 “É MELHOR SER EMPRESA”

· Qual a principal dificuldade que o Contador enfrenta ao tratar com o médico?

Pela sua experiência e formação, o médico tem dificuldade em entender alguns termos técnicos como o que é ativo imobilizado ( patrimônio ), que contabilmente não tem nada a ver com despesas, embora tenha desembolsado quantias razoáveis para comprar aparelhos  necessários para sua clínica ou consultório. Pela legislação, as despesas são os gastos diretamente ligados ao exercício profissional: empregados (registrados), aluguel, água, luz, telefone, etc. Equipamentos e aparelhos, por mais caros que sejam, e sabemos que são, não representam despesas, mas patrimônio, ativo imobilizado. Da mesma forma, declarar o carro, despesas com restaurantes, leasing e outras, na conta do consultório ou da clínica, são expedientes às vezes inúteis e até prejudiciais, pois acabam chamando a atenção dos órgãos fiscalizadores, principalmente da Previdência, que poderão tributar tais despesas, considerando-as como benefícios indiretos (Pró-Labore), o que acarretará mais impostos a serem recolhidos.

· Qual a melhor saída?

O médico abrir uma Empresa e tornar-se empresário, com base no lucro presumido. Além de capacitar-se para programas de parcerias e terceirização, no mundo moderno só possíveis às empresas, esta solução reduz em cerca de 19% a carga tributária que deve ser paga pelo profissional, sem qualquer artimanha, mas seguindo integralmente a legislação.

· Mágica?

Não. A base de cálculo do lucro presumido é de 32% sobre a receita total, o que, teoricamente, é uma conta bem salgada, já que são poucos os negócios em nosso País que apresentam uma lucratividade de 30% sobre o faturamento. Sobre esta base, a Receita Federal cobra os 15% de Imposto de Renda, que eqüivale a 4,8% sobre a receita, mais 3% de Cofins, 1,65% de Pis e 1,08% de Contribuição Social, totalizando 9,53% do faturamento da empresa. Precisa também distribuir um pró-labore, sujeito aos recolhimentos previdenciários na base de 20% desse valor, que deve ser pelo menos de um salário mínimo, pois caso a contabilidade não separe o que é pró-labore do que é lucro, a Previdência seguramente vai exigir recolhimento sobre o total. Mesmo com tudo isto, temos um caso de tributação aceitável, pois a distribuição do lucro para os sócios da pessoa jurídica, é isenta do pagamento do imposto de renda na época da distribuição e na declaração anual da pessoa física dos sócios, diferentemente dos 27,5% de tributação da tabela de imposto de renda para os recebimentos como pessoa física e dos encargos trabalhistas, que praticamente dobram a folha de pagamento. Para capacitar-se a esta situação, a empresa tem que ter contabilidade em livros revestidos das formalidades legais e fazer a opção de tributação no início do ano.

· Quais as formas de atuação profissional possíveis ao médico?
Ele pode ser empregado e submeter-se à legislação da CLT. Pose ser profissional autônomo, e neste caso, precisa fazer sua matrícula na prefeitura para pagamento do ISS, matrícula no INSS para recolher a previdência, recolher obrigatoriamente o carnê leão do imposto de renda, quando receber de pessoas físicas acima de R$ 1.058,00, escriturar o livro caixa, optativamente, e emitir o recibo de pagamento de autônomo, a chamado RPA quando receber de empresas. Como cooperado, o médico precisa ser autônomo, só que nas operações com a cooperativa o INSS e o imposto de renda são recolhidos na fonte, precisa pagar a taxa de administração e exigir o informe de rendimentos da cooperativa para a declaração de ajuste anual no final do ano. Pose enfim, ser empresário. E para isto, precisa abrir a empresa e pagar os tributos correspondentes já comentados. A algum tempo, estamos passando por um momento de transição, com grande número de médicos optando por tornarem-se empresários. Entretanto, o fato motivador desta mudança tem sido a política dos hospitais e dos convênios, que optaram por programas de terceirização e quarteirização e, assim, nem sempre o médico fica atento para as vantagens fiscais que ele pode usufruir em sua nova posição.

· Estas políticas de terceirização e quarteirização não são profundamente negativas, na medida em que são apenas formas de deixar de pagar os encargos trabalhistas?
Não necessariamente. Se a coisa for feita com ética e honestidade, não tem porque dar errado. É uma nova forma de prestação de serviços, diferente do trabalho assalariado (que já está ficando arcaico na sua forma, quando lida com profissionais liberais) e que pode trazer muito mais vantagens para os dois lados envolvidos. O hospital, de fato, livra-se de uma conta bastante alta em matéria de encargos trabalhistas, mas graças a isto, tem condições de pagar melhor pelo serviço prestado usando métodos de remuneração variável, por produção e outros, proibitivos na CLT, e consequentemente exigindo qualidade em parceria. Recebendo mais, o médico tem condições de planejar seu crescimento, aproveitar a autonomia, reciclar, melhorar a qualidade e multiplicar a capacidade de trabalho. Deve-se tomar dois cuidados na hora da discussão e do estabelecimento de uma parceria deste tipo: a primeira é sobre as condições do uso de locais e equipamentos no ambiente de trabalho, propriedade, responsabilidade, etc., a segunda é estabelecer mecanismos para que o hospital ou clínica pague diretamente as demais empresas quarteirizadas, embora esta continue com a responsabilidade. Este cuidado é fundamental para evitar a bitributação sobre os recebimentos.

· E os outros impostos, além dos impostos federais?
Temos o ISS, imposto municipal, que muda de cidade para cidade. Em Salvador, por exemplo, hoje a cobrança dos médicos em sociedade civil é feita por alíquota fixa, já as sociedades limitadas são obrigadas a emitir a nota fiscal para realizar o pagamento do ISS sobre cada consulta ou tratamento. Em termos gerais, o médico deve ter em mente que é importante que ele se associe a profissionais afins para criar uma empresa médica. Associação com um leigo, significa sempre emissão de nota fiscal e recolhimento de 3% (nos casos de prestadores de serviços de urgência e emergência) do valor de cada nota para a prefeitura sob a rubrica de ISS, enquanto que a sociedade uniprofissional, na maioria dos municípios brasileiros, só é obrigada a emitir recibo. Existe ainda, um movimento de entidades representativas dos profissionais liberais para permitir que os prestadores de serviço de profissões regulamentadas sejam enquadradas no sistema do SIMPLES federal, o que interessa de perto aos médicos. Por enquanto não existe perspectiva se isto ocorrerá, mas... a luta continua.

· Como o médico deve agir diante do contabilista?
Em primeiro lugar, procurar relacionar-se da forma mais direta possível, indagando sobre suas dúvidas e sempre procurando saber da situação de sua empresa, pois normalmente o médico depende de outros servidores para cuidar das contas e outras obrigações e não tem tempo para grandes auditorias. Evitar efetuar pagamento de impostos e contribuições através do contador, pois assim como o médico, ele também depende de outras pessoas. Exigir que as guias sejam encaminhadas a tempo e efetuar os pagamentos diretamente, para evitar riscos desnecessários. Além disso, o médico deve cobrar balancetes periódicos e boletins gerenciais. Falando desta forma, parece que estamos nos preparando para um relacionamento conflituoso. Não é assim, o médico pode e deve exigir profissionalismo de seu contabilista, que não deixa de ser seu parceiro, pronto para atendê-lo e seguramente da forma mais ética e fiel possível, pois esta é a missão do profissional de contabilidade.

Nota:
Este é o entendimento da MASTER CONTADORES, coincidente com informações concedidas pelo Centro de Estudos do Programa de Administração Hospitalar da Fundação Getúlio Vargas e do Hospital das Clínicas de São Paulo e membros do Conselho Federal de Contabilidade.

Por tudo isto, nós da MASTER CONTADORES ASSOCIADOS, teremos o maior prazer em atendê-los como nossos clientes e parceiros e para isto nos colocamos à inteira disposição de V.S.as. para quaisquer esclarecimentos adicionais que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Marthonio Dias
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